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03. A Estratégia Saúde da Família, composição e atribuições 
da equipe na atenção básica;

04. Vigilância sanitária e epidemiológica em saúde;
05. Ações de saúde na Atenção Básica, frente aos riscos 

(individuais, grupais e comunitários) nas diferentes fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, adulto e idoso;

06. Condições mais frequentes na atenção primária à saúde, 
fisiopatologia, manejo em rede de atenção à saúde hierarqui-
zada, de complexidade crescente e regulada: alterações da 
consciência, cefaleia, dor torácica, dor abdominal, lombalgia, 
hipertensão arterial, diabetes mellitus, síndrome metabólica.

07. Estratégias para a atenção em Medicina de Família 
e Comunidade ou Medicina Geral de Família e Comunidade 
frente aos princípios doutrinários e organizativos do Sistema 
Único de Saúde

08. Ensino em Medicina de Família e Comunidade ou Medi-
cina Geral de Família e Comunidade e a organização do Sistema 
Único de Saúde.

09. Participação da comunidade em instâncias de represen-
tação do Sistema Único de Saúde (conselhos locais, municipais, 
estaduais e nacional de saúde; conferências de saúde).

10. Promoção de saúde, prevenção de doenças, reabilitação 
e atividades educativas voltadas para a comunidade. Disciplinas:

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Odontologia de Bauru da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Odontologia 
de Bauru, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – diploma de Graduação em Medicina, com Residência 
Médica e/ou Título de Especialista em Saúde Coletiva, Medicina 
de Família e Comunidade ou Medicina Geral de Família e Comu-
nidade, e prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo, em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4 (quatro);
II – prova didática - peso 3 (três);
III – prova escrita - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;

ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 015/2022
Retificando o Edital 009/2022 Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto 
ao Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço, nas Áreas de conhecimento em Oftalmolo-
gia e Otorrinolaringologia, claro/cargo nº 1016660, publicado no 
D.O.E de 07/janeiro/2022, Poder Executivo I, pág. 237.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 016/2022
Retificando o Edital 010/2022 Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Puericultura e Pediatria, na Área de 
conhecimento do conjunto das disciplinas RCG0383 (Semiologia 
e Saúde da Criança e do Adolescente), RCG0431 (Pediatria), 
RCG0512 (Estágio Em Pediatria I), RCG0606 (Estágio Em Pedia-
tria II), RCG0458 (Medicina de Urgência), RCG0513 (Estágio em 
Emergência e Traumatologia I), RCG0611 (Estágio em Emer-
gência e Traumatologia II), claro/cargo nº 154245, publicado 
no D.O.E de 07/janeiro/2022, Poder Executivo I, pág. 237 e 238.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 017/2022
Retificando o Edital 011/2022 Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e 
Oncologia Clínica, na Área de Conhecimento De Imagens Médi-
cas, Hematologia e Oncologia Clínica, claro/cargo nº 154342, 
publicado no D.O.E de 07/janeiro/2022, Poder Executivo I, pág. 
238.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Edital nº 030/2022/FOB(ATAc)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS PARA O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR (RDIDP), JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE ODONTOPEDIATRIA, ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO CURSO DE MEDICI-
NA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo torna público, a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 04/05/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) 
do dia 10/05/2022 e término às 14 horas (horário de Brasília) 
do dia 09/07/2022, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1236555, com o salário 
de R$ 13.357,25 (treze mil, trezentos e cinquenta e sete reais 
e vinte e cinco centavos) ao mês, junto ao Departamento de 
Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva visando atender 
as necessidade das Áreas de Saúde Coletiva, Medicina de Famí-
lia e Comunidade ou Medicina Geral de Família e Comunidade, 
dos cursos de Medicina, Odontologia e Fonoaudiologia, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue::

01. Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes;
02. Organização dos serviços de saúde;

de Inscrição - ATAC/FM/4/2022, pois não foram apresentados no 
sistema de inscrição os seguintes documentos: memorial (inciso 
II), tese original ou texto que sistematize criticamente a obra do 
candidato ou parte dela (inciso IV) e não houve o pagamento da 
taxa de inscrição (inciso X).

FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL - ATAC/
FM/32/2022 - COMUNICADO - A Congregação da FMUSP, em 
sessão ordinária realizada em 29/4/2022, INDEFERIU o pedido 
de inscrição da candidata Dra. Maria Cristina Chammas ao Con-
curso de Livre-Docência, junto ao Departamento de Radiologia e 
Oncologia, com base no programa da Disciplina de Radiologia. 
O pedido de inscrição da Dra. Maria Cristina Chammas não 
atendeu as seguintes exigências do item 1 do Edital de Abertura 
de Inscrição - ATAC/FM/04/2022:

“§ 11º - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.” – no caso, a candidata não apre-
sentou no sistema o verso do diploma de doutorado, e;

Não realizou o pagamento da taxa de inscrição, conforme o 
previsto no item 1, inciso X.

FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL - ATAC/
FM/33/2022 - COMUNICADO - A Congregação da FMUSP, em 
sessão ordinária realizada em 29/4/2022, INDEFERIU o pedido 
de inscrição da candidata Dra. Maria Janieire de Nazaré Nunes 
Alves. O pedido de inscrição da Dra. Maria Janieire de Nazaré 
Nunes Alves não atendeu a seguinte exigência do item 1 do 
Edital de Abertura de Inscrição - ATAC/FM/01/2022: "(...) deven-
do o candidato preencher requerimento dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (disciplina/área) do 
Departamento a que concorre (...)"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 012/2022
Retificando o Edital 006/2022 referente ao Concurso de 

Títulos e Provas visando o provimento de 02 (dois) cargos de 
Professor Doutor junto ao Departamento de Farmacologia, 
na área de conhecimento em Farmacologia claros/cargo nsº 
1027425 e 154679, publicado no D.O.E de 07/janeiro/2022, 
Poder Executivo I, pág. 236.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 013/2022
Retificando o Edital 007/2022 Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Genética, na área de conhecimento 
Disciplina RCG0117 Genética Humana, claro/cargo nº 154490, 
publicado no D.O.E de 07/janeiro/2022, Poder Executivo I, pág. 
236 e 237.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência"

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 014/2022
Retificando o Edital 008/2022 Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de 01 (um) cargo e Professor Doutor junto 
ao Ginecologia e Obstetrícia, na área de conhecimento das 
disciplinas RCG0454 – Saúde da Mulher, RCG0504 Estágio em 
Saúde da Mulher I e RCG0604 Estágio em Saúde da Mulher II, 
claro/cargo nº 222054, publicado no D.O.E de 07/janeiro/2022, 
Poder Executivo I, pág. 237.

Inserir no item 1.
VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-

ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
Inserir § 8º-A - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto 

no § 8º-B, serão aceitos como comprovante:
1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 

pessoa foi vacinada;
2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-

nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

Inserir § 8º-B - Excepcionalmente, caso o candidato esteja 
dispensado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões 
médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar 
a dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes 
da Universidade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a 
documentação não se prestar à dispensa pretendida.

Inserir no item 3.
[...] § 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 

Prof. Dr. Bruno Zilberstein - Suplente
Prof. Dr. José Márcio Neves Jorge - Suplente
Prof. Dr. Marco Aurélio Santo - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Jaques Waisberg - Faculdade de Medicina do ABC
Prof. Dr. Alberto Goldenberg - Escola Paulista de Medicina 

da Universidade Federal de São Paulo
Prof. Dr. Carlos Alberto Malheiros - Faculdade de Ciências 

Médicas da Santa Casa de São Paulo
Prof. Dr. Nelson Adami Andreollo - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. Claudio Saddy Rodrigues Coy - Faculdade de Ciên-

cias Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. José Sebastião dos Santos - Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - Suplente
FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/27/2022 - INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE CON-
CURSO À LIVRE-DOCÊNCIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 29/4/2022, 
aprovou o pedido de inscrição do candidato Dr. Eduardo Angeli 
Malavolta ao Concurso de Livre-Docência, junto ao Departa-
mento de Ortopedia e Traumatologia, referente ao Edital ATAC/
FM/04/2022.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Prof. Dr. Olavo Pires de Camargo - Presidente
Prof. Dr. Rames Mattar Junior
Prof. Dr. Alexandre Fogaça Cristante - Suplente
Prof. Dr. Marco Kawamura Demange - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Maurício Etchebehere - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas
Prof. Dr. Marcel Jun Sugawara Tamaoki - Escola Paulista de 

Medicina da Universidade Federal de São Paulo
Prof. Dr. Moises Cohen - Escola Paulista de Medicina da 

Universidade Federal de São Paulo
Prof. Dr. Alberto Cliquet Júnior - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. Fernado Baldy dos Reis - Escola Paulista de Medici-

na da Universidade Federal de São Paulo - Suplente
Prof. Dr. Flavio Faloppa - Escola Paulista de Medicina da 

Universidade Federal de São Paulo - Suplente
FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/28/2022 - INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE CON-
CURSO À LIVRE-DOCÊNCIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 29/4/2022, 
aprovou o pedido de inscrição da candidata Dra. Alexandra 
Valeria Maria Brentani ao Concurso de Livre-Docência, junto 
ao Departamento de Pediatria, com base no programa da 
Disciplina de Pediatria Preventiva e Social, referente ao Edital 
ATAC/FM/04/2022.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Prof. Dr. Paulo Rossi Menezes - Presidente
Prof. Dr. Homero Pinto Vallada Filho - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Antonio José Ledo Alves da Cunha - Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro
Profa. Dra. Maria Beatriz Martins Linhares - Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Prof. Dr. Antonio Carlos Coelho Campino - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de 
São Paulo

Prof. Dr. André Portela Fernandes de Souza - Escola de Eco-
nomia de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas

Profa. Dra. Flávia Mori Sarti - Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da Universidade de São Paulo/Leste - Suplente

Profa. Dra. Patrícia Helen de Carvalho Rondó - Faculdade de 
Saúde Pública da Universidade de São Paulo - Suplente

Profa. Dra. Teresa Cristina Rebolho Rego - Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo - Suplente

Prof. Dr. Rogério Lerner - Instituto de Psicologia da Universi-
dade de São Paulo - Suplente

FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/29/2022 - INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE CON-
CURSO À LIVRE-DOCÊNCIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 29/4/2022, apro-
vou o pedido de inscrição da candidata Dra. Sylvia Costa Lima 
Farhat ao Concurso de Livre-Docência, junto ao Departamento 
de Pediatria, com base no programa da Disciplina de Pediatria 
Clínica, referente ao Edital ATAC/FM/04/2022.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Prof. Dr. Mílton de Arruda Martins - Presidente
Profa. Dra. Sandra Elisabete Vieira
Profa. Dra. Marisa Dolhnikoff - Suplente
Profa. Dra. Isabela Judith Martins Benseñor - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Paulo Sérgio Sucasas da Costa - Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal de Goiás
Prof. Dr. José Dirceu Ribeiro - Faculdade de Ciências Médicas 

da Universidade Estadual de Campinas
Prof. Dr. Claudio Arnaldo Len - Escola Paulista de Medicina 

da Universidade Federal de São Paulo
Profa. Dra. Simone Appenzeller - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. Nelson Hamerschlak - Hospital Israelita Albert 

Einstein - Suplente
Prof. Dr. Claudio Leone - Faculdade de Saúde Pública da 

Universidade de São Paulo - Suplente
FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/30/2022 - INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE CON-
CURSO À LIVRE-DOCÊNCIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 29/4/2022, apro-
vou o pedido de inscrição da candidata Dra. Daniele de Paula 
Faria ao Concurso de Livre-Docência, junto ao Departamento de 
Radiologia e Oncologia, com base no programa da Disciplina de 
Medicina Nuclear, na Área de Radiofarmácia, referente ao Edital 
ATAC/FM/04/2022.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Prof. Dr. Carlos Alberto Buchpiguel - Presidente
Profa. Dra. Claudia da Costa Leite
Prof. Dr. Geraldo Busatto Filho - Suplente
Prof. Dr. Marcelo Tatit Sapienza - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Valbert Nascimento Cardoso - Faculdade de Farmá-

cia da Universidade Federal de Minas Gerais
Profa. Dra. Léa Mirian Barbosa da Fonseca - Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro
Prof. Dr. Marcelo Henrique Mamede Lewer - Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais
Prof. Dr. Jaderson Costa da Costa - Faculdade de Medicina 

da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - 
Suplente

Profa. Dra. Tania Marcourakis - Faculdade de Ciências Far-
macêuticas da Universidade de São Paulo - Suplente

Prof. Dr. Celso Darío Ramos - Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Estadual de Campinas - Suplente

FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL - ATAC/
FM/31/2022 - COMUNICADO - A Congregação da FMUSP, em 
sessão ordinária realizada em 29/4/2022, INDEFERIU o pedido 
de inscrição da candidata Dra. Cintia Johnston ao Concurso de 
Livre-Docência, junto ao Departamento de Pediatria, com base 
no programa da Disciplina de Pediatria Neonatal e Cuidados 
Intensivos. O pedido de inscrição da Dra. Cintia Johnston não 
atendeu as seguintes exigências do item 1 do Edital de Abertura 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Edital nº 030/2022/FOB(ATAc)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS PARA O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR (RDIDP), JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE ODONTOPEDIATRIA, ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO CURSO DE MEDICI-
NA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO.
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Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo, em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4 (quatro);
II – prova didática - peso 3 (três);
III – prova escrita - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 12/06/2019;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 12/06/2019;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
mencionados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em Regime de Turno Completo (RTC) deverá 
trabalhar vinte e quatro horas semanais em atividades de ensi-
no, pesquisa e extensão de serviços à comunidade, nos termos 
do artigo 198 do Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao Concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Bauru da Universidade de São Paulo, à Al. Dr. Octávio Pinheiro 
Brisolla, 9-75 – Vila Universitária – Bauru/SP - Fone: (14) 3235- 
8280 – e-mail: academica@fob.usp.br.

__________
Edital nº 032/2022/FOB(ATAc)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS PARA O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR (RTC), JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ODONTOPEDIATRIA, ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA, VISAN-
DO ATENDER AS NECESSIDADES DO CURSO DE MEDICINA DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo torna público, a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 04/05/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) 
do dia 10/05/2022 e término às 14 horas (horário de Brasília) 
do dia 09/07/2022, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/
cargo nº 1234560, com o salário de R$ 5.877,28 (cinco mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos) ao 
mês, junto ao Departamento de Odontopediatria, Ortodontia 
e Saúde Coletiva, visando atender as necessidades da Área de 
Pediatria do Curso de Medicina, com ênfase no ambiente de 
ensino de Atenção Integral à Saúde, Laboratório de Habilidades 
e Simulação e Internato, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Diarreia Aguda e Terapia de reidratação em crianças
2. Antibióticos em Pediatria
3. Bronquiolite e Bebê chiador
4. Sepse Neonatal
5. Icterícia Neonatal
6. Maus tratos na infância – vigilância e papel do médico
7. Doenças exantemáticas na infância
8. Fases normais do desenvolvimento da sexualidade
9. Distúrbios nutricionais do adolescente
10. Febre sem Sinais Localizatórios
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Odontologia de Bauru da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Odontologia 
de Bauru, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – diploma de Graduação em Medicina, com Residência 
Médica e/ou Título de Especialista em Pediatria, e prova de 
que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 

no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Odontologia 
de Bauru, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – diploma de Graduação em Medicina, com Residência 
Médica e/ou Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia, 
e prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela 
USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo, em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4 (quatro);
II – prova didática - peso 3 (três);
III – prova escrita - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 12/06/2019;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
mencionados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao Concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Bauru da Universidade de São Paulo, à Al. Dr. Octávio Pinheiro 
Brisolla, 9-75 – Vila Universitária – Bauru/SP - Fone: (14) 3235- 
8280 – e-mail: academica@fob.usp.br.

______________
Edital nº 031/2022/FOB(ATAc)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS PARA O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR (RTC), JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ODONTOPEDIATRIA, ORTODONTIA E SAÚDE COLETIVA, VISAN-
DO ATENDER AS NECESSIDADES DO CURSO DE MEDICINA DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo torna público, a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 04/05/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) 
do dia 10/05/2022 e término às 14 horas (horário de Brasília) 
do dia 09/07/2022, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/
cargo nº 1234528, com o salário de R$ 5.877,28 (cinco mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos) ao mês, 
junto ao Departamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde 
Coletiva, visando atender as necessidades das Área de Ginecolo-
gia e Obstetrícia do Curso de Medicina, com ênfase no ambiente 
de ensino de Sistemas Orgânicos Integrados, Atenção Integral à 
Saúde, Laboratório de Habilidades e Simulação e Internato, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Prematuridade;
2. Distocia de trajeto e desproporção cefalopélvica
3. Urgências hemorrágicas na gestação
4. Puerpério e lactação
5. Sangramentos genitais da primeira metade da gestação
6. Síndromes hipertensivas na gestação;
7. Cardiopatia na gestação
8. Diabetes na gestação
9. Vitalidade fetal e Perfil Biofísico Fetal
10. Rotura prematura das membranas ovulares;
11. Restrição do crescimento fetal;
12. Princípios éticos e morais na assistência obstétrica
13. Urgências Obstétricas
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Odontologia de Bauru da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 


